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LEI MUNICIPALN.o 4l7,DE 10 DEJUNHO DE 2021.

t
"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e

execução da Lei Orçamentária pata o exercício financeiro

de2022 e dá outras providências"

O Povo do Município de Ibtacatu, Estado de Minas Gerais,

noÍ seus rePresefltântes

ranciono a segu.inte Lei:

à Cà,.mzu:l- Municipal aptova, e eu, Prefeito }lunicipal

Das Disposições Preliminares

Àrt. 1" - Ficam estabelecidas. em cumprimento ao disposto no

2" do artigo 165 da Constituição Federal de 1988, nâs noÍnas da Lei Fedetal n"

+.320 de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal n" 101, de M de

c.raio de 2000, as direuizes p*a a eltbottção e execução da Lei orçamenúria do

llunicípio de Ibiracatu relativo ao exercício de 2022, compteendendo:

I - as metas e prioridades da Âdminisuação Pública IrÍunicipal;

II - otientações gerais para elaboração e estrututa da Lei

)tt amen rária anual; o
III - disposições sobte a política de pessoal e serviçop

r{

flr - disposições sobre a receita e alterações na legislaçãfl

- .- '. --.-:.-: \l'.:nicipitr;
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